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Trata a presente propositura da criação do Programa de Intercâmbio Educacional, 
no âmbito da Secretaria Municipal da Educação, a ser estabelecido com organismos 
congêneres internacionais.  
A cidade de São Paulo, por sua dimensão e importância, tem necessidade constante 
de aprimorar a atuação de seus agentes públicos de modo a aperfeiçoar as relações 
entre o Poder Público e a comunidade atendida.  
No caso da área da Educação esta capacitação profissional deve ser a mais ampla 
possível, inclusive estendendo a todos os agentes públicos das unidades escolares, 
como também aos alunos da rede municipal.  
Então, a proposta de um intercâmbio com organismos internacionais na área de 
educação é extremamente oportuna posto que a troca de experiências com certeza 
venha a acrescer ao conhecimento de cada participante, refletindo na dimensão de 
seu trabalho junto à unidade educacional e à comunidade em que atua.  
Em razão da relevância da matéria aqui tratada, o alcance da medida e o interesse 
público inerente é que se conta com a manifestação favorável dos demais 
vereadores.  
 


